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Dispõe sobre
a  nomeação
de  membro
p a r a  a
Comissão de
Constituição,
J u s t i ç a  e
R e d a ç ã o
F i n a l  d a
C â m a r a
Municipal de
Goianinha/R
N ,  e m
decorrência
de renúncia.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 102,
§ 4º do Regimento Interno deste Poder Legislativo, e tendo em vista
a renúncia do Vereador Odilon Ernestino Barbalho (PSDB) ao cargo
de Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Vereador Divaldo Lourenço Barbosa (PSDB) para
ocupar a vaga de Membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação  Final  da  Câmara  Municipal  de  Goianinha/RN,  em
substituição ao Vereador Odilon Ernestino Barbalho (PSDB), que
renunciou ao referido cargo.
Parágrafo único. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final passa a ter a seguinte composição:

Presidente: Thyago Rocha Barbalho (PP)
Relator: Valdemar Freire da Silva (PP)
Membro: Divaldo Lourenço Barbosa (PSDB)

Art.  2º.  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Goianinha/RN,
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2026 (dois mil e vinte
e seis).
ALEXANDRE CÉSAR VERAS DE FREITAS
Presidente
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